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ESTADO DE MATO GROSSO
MTINICÍPIO DE RONDOI-ÂNDIA

Cestão 2021-2021

DECRETO N" 32ZGABiPMR/2024, DE 12 DE DEZEMBRO DE2.024

PODER EXECUTIVO

Desrgna Cornissão de Monítuamento, Coordenação e
Acompanhanento do Programa Nacional de Atendimento do
Transpofte Escolar - PNATE no Municipio de Rondolàndia-MT.

O EXCELENTíSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOúNDMÚMT, JOSÉ GUEDES DE

SOUZA, no uso de suas atribuiçoes que lhe são conferidas pelo inciso lV, art. 70, da Lei Orgânica do

Município;

Considerando a Lei Municipal no 112, de 5 de setembro de 2006 que criou a C,omissão Municipal

de l\rlonitoramento do Transporte Escolar do Municipio de RondolândiaiMT;

Considerando o disposto na Lei Estadual no 8.469, de 7 de abril de 2006 e suas alterações, bem

como a lnstruÇão Normativa n" 0122017/GS/SEDUC/MT que define cÍitérios e forma de transferência de

recuí§os aos municipios para realização do Transporte Escolar de alunos da rede estâduâl de ensino

residentes na zona rural do Estado de Mato Grosso;

Considerando, as determinaÇoês conlidas na Resolução/CD/FNDE no 05, de 22 de abril de 2005

que dispoe sobre a formação da C,oordenação Municipal de Monitoramento e Acompanhamenlo do

Programa Nacional de Atendimento do Transporte Escolar - PNATE no âmbilo municipal;

Considerando, as determinaçoês conlidas na Resolução/CD/FNDE no 05, de 22 de abril de 2005

quê dispoe sobre a formação da Coordenação Municipal de Monitoramento e Acompanhamento do

Programa Nacional de Atendimento do Transporte Escolar - PNATE no âmbito municipal;

Considerando o Memorando n" 287ISEMEC/2024, de 18 de novembro de 2024, contendo a

indicação dos membros da aludida Comissão para o mandato de 2 (dois) anos;

DECRETA:

Artl' Designa Comissão de Monitoramento, Coordenação e Acompanhamenlo do Programa

Nacional de Atendimento do Transporte Escolar - PNATE no Município, com a seguinte composiçâo:

| - 0í Representante dos Alunos
NOIVE: Amanda Souza dos Santos
FUNÇÃO: Tilular

Al'. .hnrut Áh'es de Oliveir.t, str - (-entro, R.ntdolándia, Mab Grosso.
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ll - 01 Representante dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública
NOME: Camila Vitório Rocha Ribeiro de Souza
FUNÇÃO: Titular

lll - 0í Representante dos Professores Municipais da Educação Básica Pública
NOME: Eni Pereira da Costa Laurette
FUNÇÃO: TitulaÍ

lV - 0í Representante dos Professores Estaduais da Educação Básica Pública
NOME: Baltazar de Medeiros
FUNÇÃO: Titular

v- 01 REPRESENTANTE DA COORDENAçÃO peOlCÓCrCA DA SEMEC
NOME: Adriana Ribeiro de Brito

FUNÇÃO: Titular

Vl - 02 Representantes do Poder Executivo
NOME: Patricia Almeida Santos
FUNÇÃO: Titular

NOME: Luan Tarcis Favoreto Gava
FUNÇÃO: Titular

Ml - 02 Representantes do Poder Legislativo
NOME: Antonely Sabína Santos Adam
FUNÇÃO: Titular

NOME: Daniely Cordeiro Moura
FUNÇÃO: Titular

Mll - 0í Representante do Conselho Municipal de Acompanhamento Social do Fundeb:
NOME: Sidnei da Silva Pessoa

FUNÇÃO: Titurar

AÍt2". O mandato dos Representantes será de 2 (dois) anos, podendo ser pronogado ao final do

referido prazo, confurre disposto na Lei Municipal n. 1'Í22006 em seu art. 2, §3o.

Aú f. Compete a Equipe Coordenadora do PNATE, dentre outras atribuiçoes:

| - Servir de canal direto de comunicação entre a Prefeitura Municipal e os demais participantes do

PNATE;

ll - Assessorar a Prefeitura Municipal na gestão tnanceira, técnica e operacional do Programa

PNATE;

lll - Monilorar e acompanhar os sêrviços de transporte de escolares no Municipio;

lV - Realizar vistorias pêriodicas nos veiculos destinados ao transporte de escolares, visando

verificar suas condições de uso, segurança, higiene e conÍorlo no transporte de escolares;

V - Elaborar o Relatório de Moniloramento do Programa PNATE;

AI'. knna Áh'es tle Oliveira, s n - ('enÍro, Ruulolittditt, LtaÍo ()rosso.
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Vl - Manter arquivada a relação nominal dos alunos beneficiados pelo Programa PNATE, por

unidade escolar.

§ 10. 0 Relatório de Monitoramento do programa de que trata o inciso V, do Art, 20, deverá ser

encaminhado no prazo legal ao Conselho Deliberativo do Fundo Nacional Desenvolvimento da Educação -

FNDE com cópia para o Gabinete do Prefeito,

AÉ 40, Os trabalhos da Equipe de Coordenação do PNATE são considerados de relevância

pública e seus membros desempenharam suas atribuições sem qualquer ônus para a Administração

Municipal.

Art 5o. Este decreto em vigor na data da sua publicação

AÉ 6o. Revogam-se disposiçoes em contrário

Rondolândia/MT, 12 de dezembro de 2.024

SOUZA
Municipal

Alt. J<xmo Áh'es de Oliveira, s,t, - (-enlro, Rottfulôrtdia, Mato (h.rsso.
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Vcrsão de 12 de Dezen rro de 2024 às 08:0'! I Por: Luan Gava

PREFE'TURÁ I'U}'EIPÁL DE ROXêOLÀTDTA

ASS}STENTE ADMINISTRATIVO
DECRETO N' 322/GAB,/PilR,/2024, DE 12 DE DEZEiIBRO DE 2.02a

PODER EXECUTIVO

Desgna ComÉsào de MondoÍamento. Aoorcienaçáo e Acompanhamento
do Ptogftma Nacional de Alendimento do Tranaporte EscolaÍ - PNATE no
Muniaipio de Rondàndia-MÍ.

O EXCELENTISSIiIO PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÀNDWMT,
JOSÉ GUEDES DE SOt ZA, no uso de suês êtibuiçóes que the são con-
feridas pelo inciso lV, art.70, da Lei Orgânicá do Município;

Considêrando a Lei Muoicipalnô 112, de 5 de sêtembro de 2006 que cnou

a Comissão Municipel de Moniloramento do Trânspoíle EscolâÍ do Muni.

cípio de Rondolândia/[.lT;

Consldêrando o disposto na Lei Estâdual n0 8.469. de 7 de abril de 2006
e suâs âlteraçóss, bem como a lnslrução Normãtivê n0 012/2017IGS/SE-

DUC/MT que deíine cÍitédos ê Íormâ dê lrânsferênciâ dê rêclllsos âos mu-

nicífios pêrâ rêálizâÉo do Transportê Escolâr de âlunos da rede estâdual

d6 ônsino rêsidântês na zona rurâldo Estado de Mâto G.osso;

Consideaando, ês determinaçóes contjdas na Resolução,lCD/FNOE n' 05,

de 22 de abrilde 2005 que dispõe sobre a formação da CoordenaÉo Mu-

nicipal de Monitoramento e Acompanhamento do Progrêmâ Nacional de

Atendihento do Tmngporte Escolâr - PNATE no âmbito municipal;

Considerando, as determinaçóes contidas na Resoluçác'/CD/FNDÉ n" 05,

de ?,2 de abÀl de 2OOS qúe dispõe sobre a fomêçào dâ Coorclenâçáo Mu-

nicipâl de MonitoÉmento e Acompânhâmento do Progrâma Nacional de

Atendimento do ftanspo.te Escolar - PNATE no âmbito munaclpal;

Cohsldêrando o Àremorando n" 28715ÉMEC|2O24, de í8 de hovernbro

de 2024, cohtehdo a indicaÉo dos membros ds aludids Comissáo para o

mandato de 2 {dois) anos;

DECRETA:

Arl.í" Designa Comissáo de Àroniloramênto, CoordênaQão e Acompanha-

mento do Programâ Nacional de Atendimenlo do Íransporte Êscolar -

PNAÍE no Municip,o. com a segurnte composrçáo:

| - 0í Rêpresêntantc dos Alunos

NOME Amandâ SoLrTà dos Sânlos

FUNÇÃO:Titular

ll- 01 Reprêsentante dos Pais dê Alunos da Educaçáo Básica Públlca

NoMEr câmila Vitório Rocha Ribeiro de Souza

FUNÇÃorÍitulâr

iii - 01 Representahtê dos PÍoÍessorês Municipais dâ ÊducaÉo Bási-
ca Pública:

NOME: Eni Pereirê dê Costa Lauretlê

FUNÇÃo:Titular

tV - 01 Reprêsentante dos Professoaes Estaduâis de Éducação Bási-
êâ Pribliea

NôME: Bâltâzar de Mêdeiros

FUNÇÀo:Titular

V_ 01 REPRESE TANTE DÂ COORDENAqÃO PEOAGÓGICA DA SE-

tcEc

NOMEi Adriaôa Ribêiro de Erito

FUNÇÀO: titular

Vl - 02 Roprraorllantê3 do Podar Exoc,nüvo

NOMÉr Patrícia Almeidâ Sâhtos

FUNçÃo: Tirulâr

NOMEr Luan Tarcis Fâvorêto Gava

FUNÇÀO: Titular

Vll - 02 Rep.êsenlanlcs do Poder Leglslêltvq

NOME: Ahtonely Sabrina Santos Adam

FUNÇAOi Titulaí

NOME: Dâniêly Cordeiro Moure

FUNÇÀo: Tiürlar

Vlll - 0{ RepÍesentânte do Conselho unicipal dê Acompanhamcnto
Social do Fundêb:

NOME: Sidneída Silva Pessoâ

FUNÇÁo: Tirúlar

Aat2'. O mandato dos Represenlantes será de 2 (dois) ânos, podendo ser
proíagado ao final do rêfendo prazo, conforme disposlo na Lei Muniopal
n. í1212006 em seu art. 2o, §3o.

Aú 3n. Compete a Equipe Coordenâdorâ do PNATE, denue oulras atribui-

çóes:

l- Servir de canaldrreto de comunicaÉo entre â Preteiiurâ Municipêle os

dernais participantes do PNATE;

ll - Assessoíar a Prefeitura Municipálna gestão Ílnanceira, lécnica e ope-

racionál do Prog.amê PNATE;

lll- Monilorâr e âcompanharos serviços de transpôÍte de escolaíes no Mu-

nicipio;

lV - Realizâr vistorias periódjcas nos veículos deslinados ao transporle de

êscolârês, visendo verific,âr srrâs côndiÇóes de uso, segurançe higi€nê e

conforto no tÍansporte de escolares;

v - aiaborâi o RÉiâiór:o de Monitorâmênto do Prôgramà FNATf.

Vl - Manter arquivada a relaÉo nominal dos alunos beneÍictados pelo Pro-

grama PNAIt, por unrdadB escolar.

§ 1". O Rêlalório dê Monitorâmonto do programê dô que trata o inciso V,

do AÉ. 2o, deverá sêr encâminhado no prazo legal ao Conselho Delibêra-

tivo do Fundo Nacional Des6nvoMmento dá Educâção - FNDE com cópÀá

pârê o Gâbinete do PreÍeito.

Att ,t'. Os trâbalhos da Equipe de Coordehação do PNATE sáo conside-

rados de relevânoa pública e seus membros desemp€nharâm suas atri-

buiçôes sem quah!er ôfius para a AdmihistraÉo Municipal.

A.t, S'. Este dêcÍelo êm ügor na data da súa frublicação

An. ô'. l"iévüEêirFiê C,spúJi9Ües êin üollraIiú.

Rondolàndia./MT, 12 de dezembro de 2.024.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA
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